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MENSAGEM 

 

 

Excelentíssimos Senhores Presidentes, das Comissões Permanentes: 

Excelentíssimos Senhores Vereadores: 

 

Tem o presente Projeto de Lei a finalidade de denominar Rua Dirce Hussne Cavani 

A rua paralela a Rodovia Francisco Alves Negrão. Natural de Itararé, nascida em 09 

de fevereiro de 1928, filha de Judith Alves Hussne e Carmo Hussne, saiu de sua 

cidade natal para estudar em Itapeva.  

 

Formou-se professora e logo após casou-se com o Sr. Antonio Cavani em 1949, tendo 

3 filhos: Silvia Aparecida Hussne Cavani, Luiz Antonio Hussne Cavani e Paulo Sérgio 

Hussne Cavani.  Lecionou no grupo escolar Acácio Piedade, Escola rural bairro 

Pacova e posteriormente prestou serviços na antiga Delegacia de Ensino. 

 

Não obstante já ter seu futuro definido, não parou de estudar; formou-se em 

Pedagogia e Administração de Empresas em Itapetininga e Administração Escolar na 

faculdade de Avaré.    

 

Exerceu cargo de direção no Colégio Metodista, aposentou-se e não deixou de se 

inteirar pelas mudanças relativas à educação e acontecimentos em geral, através da 

mídia.  

 

Faleceu em 15 de novembro de 2015, deixando muitas saudades.  

 

Pelo exposto, peço o apoio dos nobres Vereadores dessa egrégia Casa de Leis, para 

aprovação unânime deste projeto de lei. 
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PROJETO DE LEI Nº 010/2018 

Autoria: Ver. Oziel Pires de Moraes 

 

Dispõe sobre denominação de via 

pública Dirce Hussne Cavani. 

 

 

A Câmara Municipal de Itapeva, 

Estado de São Paulo, APROVA o 

seguinte PROJETO DE LEI: 

 

Art. 1º Passa a denominar-se Dirce Hussne Cavani, a rua paralela a Rodovia 

Francisco Alves Negrão localizada no Pilão D’Água. 

 

Art. 2º Essa Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

 

Palácio Vereador Euclides Modenezi, 20 de fevereiro de 2017. 

 

 

 

 

 

OZIEL PIRES DE MORAES 

VEREADOR - PTB 

 


